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Governo do Estado de Minâs Gerâis

Sisteme fstaOuat Ae Meio Àmbiente e Desenvolvimento Sustentável

Subsecretaria de Gestão e Regularizção Ambiental Integrâdr

Superintendência de Proietos Prioritários

TERMO DE COMPROTIIISSO DE COMPENSAÇÃO FLORESTAL

POR INTERVENçÃO EM ÁREN OC PRESERVAÇÃO PERMANENTE

E PELA SUPRESSÃO DE ESPÉCIES PROTEGIDAS POR LEI E

AMEAÇADAS DE EXT|NçÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA DE ESTADO DE ÍtiEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD E A SOLARIS

TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.

pelo presente instrumento, a empresa solaris Transmissão de Energia s.A tnscrita no

GNPJ sob no 31 .095.322i000',1-95, com sede em são Paulo - sP na Avenida Doutor

cardoso de Melo, no. 1308, Andar 8, Sala 6, Vila olímpia, cEP 04.548-004, com fulcro na

constituição Federal de 1988, nas Leis Federais no 13.665/2018, no 9.605i 1998, no

11 .428t2006 e seu Decreto regulamentador n" 6.660/2008, no 12.65112013, bem como na

Lei Estadual n 7.772t1980, Decreto Estadual no 47.749t2019 e Portaria IEF no 30/2015,

neste ato representada por Gabriel simioni Ritter, cujos dados pessoais estão em anexo,

indisponíveis publicamente, com base na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, se

compromete, por meio deste termo, perante a SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO

AMBTENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, com sede na Cidade

Administrativa - Rodovia Papa João Paulo ll, no 4143 - Bairro Serra Verde - Edifício Minas'

2o andar, no municÍpio de Belo Horizonte/MG, representada, neste. ato, pelo

superintendente de Projetos Prioritários, sr. Breno Esteves Lasmar, designado

para responder pela suPPRl, conforme ato publicado em 2510512021, cujos dados pessoais

estão em anexo, indisponíveis publicamente, com base na Lei no 13.709, de 14 de agosto dê

20.18, a promover compensação por intervenções ambientais realizadas, nos termos e

condiçóes a seguir exPostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.í. Constitui objeto deste instrumento, a obrigação da COMPROMISSÁR|A de promover a

compensação por intervenções ambientais realizadas, as quais foram aprovadas pelo

COPAM, no Processo SLA522Ol2O20 e SEI 1370 01.004939412020-94
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1.2 o memorial descritivo, sob responsabilidade de Lucas Antônio Brasir G. Lacerda (CREA
MG 217069, ART MG20210287948) se encontra anexo a este termo.

CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES E OOS PRAZOS PARA CUTIPRIMENTO

2.1.
obri

PoJ este termo de compromisso, o empreendedor se compromete às seguintesgaçôes:

ITEM OBRIGAÇ PRAZO
1

processo de regularizaçáo ambiental, processo COpAM no
SLA 522012020, formalizado junto a Superintendência de
Projetos Prioritários para a recuperação de App degradada
na mesma bacia, priorita_riamente na mesma sub-bacia,
relativo à intervenção em Área de preservação permanente
- APP, através da recuperação de 9,76 hectares de App
degradada, localizada no município de São Gonçalo do
Abaeté. A recuperação será realizada através do plantio de
mudas, conforme proposta de compensação aprovada pelo
órgâo ambiental competente (coordenada Z3K

mitigadoras e compensatórias em
cias legais e às condicionantes do

Executar as medidas
atendimento às exigên

467.68'1/8 000.365

Conforme cronograma
executivo, iniciando o

plantio no período chuvoso

2 aprovado, relativo à supressão de 2020
indivíduos de espécies imunes de corte, através da
recuperação de 6,64 ha, utilizando preferencialmente as
mesmas espécies para cada indivíduo suprimido conforme
Decreto Estadual no 47.74912019. A compensação será feita
no município de São Gonçalo do Abaeté (coordenada 23K

Executar o PTRF

467.68í/8.000.365

Conforme cronograma
executivo, iniciando o

plantio no período chuvoso

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os prazos estabelecidos nesta cláusula contam-se a partir da
assinatura do presente têrmo.

cLÁUSULA TERCEIRA . oA RESPoNSABILIDADE
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A) lntervenção em 9,76 hectares de área de preservação permanente, com furcro no aÍl. 12
da Lei Estaduar no 20.92212013, as quais são compensadas por força do art. 75 do Decreto
Estadual no 47.749t20i9 e da Resorução coNAMA no 369/2006, pera recuperação de 9,76
ha de APP no município de Sáo Gonça,o do Abaeté.
B) supressão de 2o2o espécimes imunes de corte, as quais são compensadas por força dos
arts- 73 e 75 do Decreto Estaduar n" 4r.74912019, Resorução coNAMA no 369/2006 e art. 3,
da Lei Estaduar no 20.308t2012, pera recuperação de 6,64 ha no municÍpio de são Gonçaro
do Abaeté.
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3.2. Todas aS obrigaçóes assumidas e pievistas neste Termo de Compromisso são exigíveis

nos modos e prazôS nele compromissados, independentemente de qualquer notificação ou

aviso preliminar, judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA QUARTA. DO DESCUTUPRIMENTO DO COi'IPROII,IISSO

4.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas no âmbito do presente

Termo de Compromisso imPlicará:

a) Aplicaçáo imediata das sanções adminishativas previstas na legislaÉo vigente'
notadamente, no Decreto Estadual no 47 .38312018, com encaminhamento de
cópia do Auto de lnfração ao Ministério Público;

b) Multa no valor de 200 UFEMG/ha ou fração (Duzentas Unidades Fiscais do estado

dé Minas gerais) de área a ser compensada;

c) Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE -

para providências quanto à execuçáo do presente TCCF e demais medidas
cabíveis.

PARÁGRAFo PRlMElRo. O valor da multa será atualizado com base na taxa Selic, nos

termos do art. 8', da Lei no 21.73512015.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se

dará de forma cumulativa e não afasta a execução específica das referidas obrigaçóes,

na forma prevista na legislação aplicável.

PARÁGRAFo TERcElRo. A eventual inobservância pela COMPRoMISSARIA de

quaisquer das obrigaçÕes, condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo,

desde que comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do

art. 393 do Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser

imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM/SUPPRI, que analisará o alegado,

podendo fixar novo pÍazo paÍa o adimplemento da(s) obrigaçâo(ões) náo cumprida(s).

CúUSULA QUINTA - DA EXECUçÃO OO INSTRUMENTO

5.'1. O presente Termo de Compromisso produzirá efeitos a partir de sua celebração e

terá eÍicácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relação às cominações de

multa, na forma dos arts. 50, § 6o, da Lei7.347185, e aÉ..784, Xll, do Código de Processo
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3.1 Este Termo de compromisso obriga, integralmente, as subsidiárias ou empresas que se

originarem da Íusão, cisão, incorporação ou sucessáo a qualquer título do signatário, o seu

fiel cumprimento
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civil, sendo desnecessária averbação no registro de títulos e documentos, conforme
Título lV da Lei no 6.0íS/1973.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A DO COilIPROMISSO

6.'1. Este Termo de compromisso vigorará pero prazo de 60 (sessenta) meses, a partir dadata de sua. assinatura, podendo ser prorrogado, para o compreio cumprimento do
cronograma de execução da proposta de compensação e das obrigações assumidas por
parte do signatário.

E assim, firmam o presente em 03 (três) vias de iguar teor e forma, passando todos os
documentos referidos neste Termo de compromisso, inclusive os atos constitutivos
pertinentes, a fazer parle integrante deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 01 de junho de 2021

Breno
Designado para responder pela SU

el Ritter
SOLARIS TRA ISSÃO DE ENERGIA S.A

C ROMISSÁRIA

teves Lasmar
Rl, conforme ato publicado em 2510512021

Superintendente Projetos Prioritários
De Meio AmbienteSecretaria Estadu
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7.§aE S5§6ra: t t€it'48' € 5,65ín. {rÉ o stricc M§3' qoold$rãfu E=

466.i5223$E r t+ 7.gxl-3t l.ürãn; €i§r0$§6' s 8,rÜr' íâ o Y*í&t ld{í'
cúrM* E= ,r§6.1q!,0{Xfn s f+ 7.fgS.gl5,{reüri 8350'42I" É t0.8ÍÍt!. $á o

vfii.:. u{5, Éod€fiedãs E= i166.tffi,ü2iÍt! e í= 7'S19,9?3.Cl?fXn; 3{F504f s

to.8'fm, # ê vánrcã ir§6., ceÉãírds E= ,{6et7?.04&t e lÊ ?.€§9.9âÊ"§&n;

6yãr'üf € g,Btt§, *à o rÉrüca U'67, coodÊíladiã E= '166-161,975.n ê lÊ
7.3$l-ff§S:18$: §,?S0f § 9,6{.Il. ari o YfikE M{8' do.deE lzq Ê=

c8rü3í* E= /í6§ã)7ig§8Ín s nF 7.9gg.w'§4ân; 2ÍXX)§$ s ll.ôôm' etã o

váí!i:s lr-70. úo.úÊn& E= ,t6ô212,Ü4ân s t{= 7.SP-962.I58m: 55"E23tr e

3,5&n, aE o vÉ.tioà -?r, &oor{tãed§ E= {66ãt5,{XX}Í . lÊ 7,9Í13-965'0d}nl

3?'§tgf ã 3,56m, S o *.ii:8 lr'72" {oord§a& E= '§6217't7gm s tE
7.gÍXL§78ãn; 6?".&13r" s ll,5{rm' aÊ o ráaíca u'73. cmÍM8 E=

ffi.gl Wn € X= 7,!Xxl.$72,t?8m: 5€§{1§r t ê/t.l/&n, dÉ o r{Ílí:s l,t'74'

loonbn*s E= 4€6248d95Ín s ÀE ?.Sx'.Srt,0tl&n; gr?t30' Ê 31,96Ín. d ú

váíi:r U-75, eooÍür& E:16.a,.0*n s l{= 7,!lg}§!lll,00l}m; 3f3|13,t'8
3,5ÉÍn a6 o Édet "?t, cooíd.í!ã{hÊ = .1§6^Zgel Ten € lÊ 7-S!19-W'82ân;

6F5419 Ê fI3§rL ãÉ o tÉtâcs fr"f, cq§erãí# E= /í€63O7E2An e lÉ
§-o$tw,f 7§rl §7§135- § 7.1&r, elÊ o r&iE [+"78" coard.íreda8 E=

rt§ôstar7*t. B fç 8jxlo-m7t22mi 80?1gf € a6,0lm. *ê o uÓíti:t Ll-}g,

§mtdsndâs E= .1€8.3,7,82âtr d ll= &{m.0lZt}Bm; 58o§4t4" ã 10.93m' S o

u{úfi:s Sl. cErhn*§ É {ü63'{7.178m I t{= §-000_0t7,r122m; 8ú?tXEf e

{§,,}âfl. # o v6*b lr{1. eoÍdêna& E= a66.39Ü,00Gn g H= 8-üXl-02â{l{Xlnl

9§ÊmUI' e 5.8em. # o várfic8 U€â çoodenatha E= il8Ê 3l,5,Qorn e lÊ
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8-000.ffi,00(}Í,i S",íg4sÊ 3 4J{'Ir, *ô o yánics ir_&, cflÍ.1ÇÍttdas E=
«l6.tE 7.ftàn g i.l= 3.0§O.{f:;8.«}7m: 8i"g1§t' e 6S.§àq a[É o sâítbE M*t
çooll,!íd*B E= ,rs§.48r,88{m e }l= 8.000.{t{t_§Btrni stá4{yÍIâ ã Z3.S&rt. dá o
§àítix ta{5, oqfthnadas E= i66.{C4"217m e ÍÊ g.ü0g"0§0,8§Im; !a..tgr}r §
28,8rm, aÉ § Éíts M{6, cootr,ena&s E= rtôô"522á?5.tt § N= 6_gôÊ-068,8râ,'t:
lÊ§3!1' .5r,frlTl, {É,a i arri:e ME7, csor:brdr3 E= 4â6.g7e§5rm â,Ê
8.000.1§2.731r§t Ê4*{fA2. r suÍrm. d a ,/árüos ir€8. coordaít*ras E=
466-62Íl.4f6.n s l{= a-000-6r,35ân: t6§Itg" s 20it.S6ín. etd o r,*taes l&g9,
cetdrylada8 E= 486tê2,5ô5.n I tÊ 8.0q,.íOã,08? $r; #4A2€ o S,@n, aÉ o
velira [t-to. cooÍdaírúâr E= {§6ASS2fEín a }Ê A.ffi.t 56,$EÍn; }81Í}?5" o
44,!&n. aÉ o vôrtica U€1. eooíÍble&§ E=.ifsÊ-S&,{57m e fi= grOO-Íô7 §tm.
5trlüIlr s 6,{14IIl, e!á o yÉÍ!í0. rr§a €ÊolÉ€íeá E= 468 906.607m e }Ê
8-@-ln.9r.alr:; §r"{?80 a &,rfm. .é s r.óítb M.gg. cooÍda.&, E=
46Ê,§5$.29*n e tt=- 8"ô0ú,rgJ,00gm: Ês914. 3 ts,?*n. dá o í&iacÊ ü.S{.
ead€ndas 5= rqi6-96?.731m s lÊ B_ü00.t97pEYn; 3ÍF{s.tgr, â 7,t&n, dá o
Yrilics M€g soÕrltãnadãs E= {8ô§721ê&a Ê t+ Btffe@.Btm: rJ?grt8! 6
20.9*n. así o rárti{s U,S, oodstad.3 E= dA.§EE Tglm I tÊ B-000207,&in:
6{Ê12!Í g l§,gslr, rÉ o eáídEe I't.gr, cüds{EdÊ3 E= 46lffi€€&n g lÊ
8.m.ã2,7tIm: 66.3Íyt$ ú t§,fim, aÉ o vsÉs M,gA, úãE @ E=
467.0t 1,{r4m I }*= S-ü00216,?3Urn: t8.r-tr. r ggt84.n, .lÉ o ydíscÊ I,t-99,

@oííÉÍ!*k8 E= .llf-06e,fi&n s N= 8-frD2.{'l.S63m; ?!t}81tr e 2.44n, & o
váítí:3 lt"!00, mc8len d.s E= aê7-0&r7*'l e !Ê 8-t!OO.ã5.?2{h: 56.i5§6. ü
,+, m. S o vórtiE lr,10l, @odryd.§ E=.t§7.08?'2Ékn r t{= 8,S0257,13 tm;
73i3g,lÍ" É 16-ttm, aS o e&h U-tÊ. üoídõ:ãd.* E-:t6?_1@,Iitrn s tÊ
e.000.2§e:6§ítr: 3ê.4ã5f â B3$4 ale o v§rti6Ê U.t{B, c8crdrEbs E=

467.t0EJnlm s !\E 8.08.268,6t&n: 6tr24ã. a 25,StlI! *á o vÉíl,cr U.tQ.l,
ffitdBr{as E= 457.t32"6*a â N= 8.oíÍrãrr,7§tmj r}izglr{r § 2§,0&rr *Ê o
céíti:3 L+1O5. mÍdã|ades E= 467.t§4EÕ}n s N= A.6IAat2Am; ã{r!ÍEr. g

2r.g&n, lô o Éítirs U"l0§, coordenâdâ5 EE ,t67.t733?8m â r& &OOO:93,6&klr;

fró295i" s /+7.1&n. r§ Õ yêÍ{É M.lO7. cooflteflSrÊ €= 46?.2tg,*fíí â tÊ
Ê.0ür.t13.85&n; 3$4ltttr â 11,5,*I}, áê o y&t!(p Àt,tOA roíídsír{k E=

4§7.Wâr\ . lÊ 8.000i1e,?3lm: Ê5jtg?§" s 55§íírl âtÊ o liÚfüs M.iOS,

cffidÊÍldas Ê= rÍ67-ã2.731m € l& 8-0{I},3r72t&n; 6rt?§1" 3 ,0"§E dê o
y!tulir U"1r0, §oorttãqdas E= {ô7.rC426er : tG 8,000.qrr,7l!m: Elsô'O§. s
40,42m, & o Éífica t&rr't, cÕ§r{h!*s Í='&7 3§7AlÍ[í. s lt EffE-AZrr@m:
Éy242.7 . 15,53m, .É o y§íiã t#r12. ood§tde. E=,{67"347PÊ8ín s !E
8-0oo-t32'7ô1Íni El"§l'r|{F € 30,gln, rhi o yôrfcã U.lr3, Gsoíd€n{hs E=

,l
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1t§7.37'í.?3tm t lL 8.{m.311726*n: 6P248' e 15.5}n. dá o Yj*l,cs M-11''+.

{ürüs{*B E= {6?"3ç.2frkr 6 tÊ b.000-342,731m; 813140' e 30.üfn, Sé o

yáíi:s U-f 15, êaotdBredes E= 457.4z73tm s tê 8,ffi.3/17t6*{t; 60Êt t'54' s

ta8lm, erÉ s ÉÍli:€ M.f 16, coold.ÍreÉe§ E= {67-r(ts,8/SXn s ll= 8.{x)0.35:i'§t7m;

95'{fÍ2" s /Í128m, d o v*rti:e H-ÍÍ7, ffitÍhn$ã§ E= r§7.474§t5rn ô }ê
8-ü4"3{9,i15Im; ãlqxf,}l' â §.5ân, ãta a váílb8 H.r t8, Eordsnedá3 E=

46-r-510,ffiIn s H= 8.§00.S6,ffimt I5§ãf § 8.16m. # s vÔáirú M.llg.

cooÍdenades E= §7.51?,21An I iÊ 8.0ü)362,843m; 9fi)5?0' B ,l034m. dê o

véílicã M-f4, coon Búlãdá8 E= 46i.q'»,5ür o tÊ 8.(m-Sf .567m; 841$+'40" ã

f Z6$n. {É s ÉÍiic€ H"'121, eo(ndsBedss E= {§7535"00Êm s lÊ 8.000-3&1, t 23Ín:

g71lflf ê 25,19m, a§ o y*lis U'tU, mÍdâcdas E= r67560,üt0ín ê iE
8.{In 3õ0'000m; 35'§6'ín' Ê 23,{§ín, sl§ s s*tip l* 1 23, @€iÉsÍr& E=

,167"582,95*n à t'I= t-00O.357.S§&n: 1?§^{,1u. c lzfrm, eró o $áúicÉ M-t24.

coo|Ilsnnlt5 E= {S7-5EI.É69n. ã l.I= 8.{X}033§,987m; 76'12I}0' É ã,22m. ãtô Õ

vfiha il-t25, co.)rdsxr& E= tl§7.6e?,a14ân € ll= 8-{m.857,Í§,8Ín; &ê*'l ?'57* e

tl1.Í3n. ãiá ô lÉÍri:e r*-,|36, ÊoorúEradas E= {67,§q€58m B te 8.000.S2.(Xân;

3,t'3723" a 3,9?m, aÉ o v#Ê3 Iú-Í27, cúoÍd§{retB E= 467-665210rír s t\E

B.mo,§$3§en, ds3b, squ8 .ún sziÍnu§ de §1§5r' s por ume dsülndâ dâ

I Ê, t5ín, al$ o vftlb lrit Í. poírto iniial da .bs€ÍiFo ds€*c psdÍEim-

3 6-0(ÉÉ
@)g

I
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Todas e§ 6dÊn$as aqj des.rtlâs slÃo gff.tsfÊreniisík so SisBma gÊod§sb

Bra§bim, e E contrBrn'§Ê r€FÉsglEds m §ist6ÍíL UTM, raÍsíaoea{Íb ao

LlaÍidano Csír!?l " UfiBr,.hÍdo eoÍno §i*s.na GÉdégico de Rrhdnde o

SIRGÁ§ãXX,. ápocà ãX,0.4.

Ttidoe se ãzimús á (ffiihciss, álBa * pú.iÍ§8lro torem cahulsdos no dano dB

F§iaçãr Uru.
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&raáa Rr8r.aBls Fií!râ!* '
t .t(9§ P!t! §rr9an!.*âd - tt

Fleva Lima, {E ds Mab dB 2021

rsÀsllG§ürEtlirEg H,#'**
tlCEm*I or*tlatú r,çFDtir4..{,rl.

É !lt.G,r,áLra
tú

L.tcâs Ântônis Brasil G- LssÍde

CEEÂJMG 217&§9
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